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Recgbrdo Ôm

Ementa: Poder Legislativo.

a" ri
rata-se de pedido encaminhado pela Presidência à Contadoria

desta Casa Legislativa, para que seja emitido parecer técnico contábil do
Projeto de Lei 4.57112022.

"lnstitui o dia do Artesão e a semana
Municipal do Artesanato no calendário
De Comemoraçôes Oficiais do Município
de Jóia. (...)"

Em relação ao aspecto contábil, não há ao que se pronunciar uma
vez que este seria o momento de aprovação do projeto de Lei em
relação ao calendário municipal.

No entanto, recomenda-se a supressáo do artigo 70, por lrazer a
questáo orçamentária de forma genérica e no mesmo Projeto de Lei.

Futuramente, após aprovado o Projeto de Lei e definido no que de
fato, o município irá gastar, deverá ser elaborado um Projeto de Lei de
abertura de crédito adicional especial para a referida despesa.

Permaneço a disposiçáo para posteriores esclarecimentos.

É o parecer.
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Juliana Keidann Mai
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